
SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 1° DE MARÇO DE 2023
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos XXVI e XXVII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ELEUTERIA GUERRA
PACHECO MENDES do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-01, SIGRH
01700129, de Diretor Presidente, da Fundação Jardim Zoológico de Brasília.
NOMEAR RAUL GONZALEZ ACOSTA para exercer o Cargo Público de Natureza
Especial, Símbolo CPE-01, SIGRH 01700129, de Diretor Presidente, da Fundação
Jardim Zoológico de Brasília.
EXONERAR MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-01, SIGRH 04300437, de Secretário Executivo, da Secretaria Executiva,
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal.
NOMEAR ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-01, SIGRH 04300437, de Secretário Executivo, da
Secretaria Executiva, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do
Distrito Federal.

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

VICE GOVERNADORIA

CHEFIA DE GABINETE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023
A CHEFE DE GABINETE, DA VICE-GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a delegação conferida no Art. 1º, inciso
III da Portaria nº 18, de 29 de julho de 2015 e em vista do Art. 3º do Decreto nº 39.002,
de 24 de abril de 2018, que regulamentou os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR a servidora MAÍSA MOREIRA, matrícula 158.897-4, Gerente, Símbolo
CPC-08, da Gerência de Registros Funcionais, da Unidade de Administração, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Vice-Governadoria do Distrito Federal, para
substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, a servidora
CLAUDIA REGINA DE MIRANDA, matrícula 1.698.345-9, Diretora, Símbolo CPE-07,
da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Unidade de Administração, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Vice-Governadoria do Distrito Federal, nos períodos de
01/03/2023 a 10/03/2023, por motivo de Férias da titular, conforme processo SEI 00014-
00000348/2023-51.

JULIANA RIBEIRO BONFANTE

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

DESPACHO DO SECRETÁRIO (*)
Em 27 de fevereiro de 2023

PROCESSO SEI: 04037-00000035/2023-22. INTERESSADA: LOUISE LEITE ALVES
JANUZZI. ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM.
AUTORIZO, nos termos previstos no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, o
deslocamento da servidora, LOUISE LEITE ALVES JANUZZI, matrícula nº 1.694.273-6,
Assessora Especial, da Secretaria Extraordinária de Relações Internacionais, a fim de
participar do 18º Encontro de Coordenadores da União de Cidades Capitais Ibero-
americanas (UCCI), na cidade de Madri/Espanha, no período de 18 a 23 de fevereiro de
2023, limitado ao pagamento de diárias, conforme consta nos autos do processo nº 04037-
00000035/2023-22. Após publicado, encaminhe-se à Subsecretaria de Administração Geral,
da Casa Civil do Distrito Federal.

MARCUS VINICIUS BRITTO DE ALBUQUERQUE DIAS
____________________
(*) Republicado por erro de grade, publicado no DODF nº 41, de 1º de março de 2023,
página 35.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 19, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre a composição da Câmara Central de Conciliação para Convivência Urbana do
Distrito Federal - CCCon/DF.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105, Parágrafo único, Inciso III, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e com base no art. 7º, §2º do Decreto nº 37.986, de 1º de
fevereiro de 2017, que instituiu a Política de Convivência Urbana do Distrito Federal,
resolve:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Câmara Central de Conciliação
para a Convivência Urbana do Distrito Federal - CCCon/DF:
I - Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal - SEGOV:
a. Titular: MEIRE LÚCIA GOMES MONTEIRO MOTA COELHO, matrícula
1.689.305-0
b. Suplente: ROSATILDE SANTANA CARVALHO DE LIMA, matrícula 1.687.060-3
II - Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF
LEGAL:
a. Titular: JULIANE DOS SANTOS BERBER, matrícula 46.514-3
b. Suplente: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS BEZERRA, matrícula 41.193-0
III - Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal -
BRASILIA AMBIENTAL:
a. Titular: DOUGLAS EDUARDO DIAS PENA, matrícula 272667-X
b. Suplente: ALAN CÉSAR FERREIRA, matrícula 266.883-1
IV - Controladoria Geral do Distrito Federal - CGDF:
a. Titular: CLEITON GONÇALVES OKI DE BRITO, matrícula 267736-9
b. Suplente: MOHARA MELO GUIMARÃES, matrícula 279494-2
V - Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal - SECEC:
a. Titular: FABIANO DE OLIVEIRA LAGO, matrícula 046.425-2
b. Suplente: ANTÔNIO MENEZES JÚNIOR, matrícula 00286966
Parágrafo único. A Câmara Central de Conciliação será coordenada pelo (a) servidor (a)
indicado (a) como titular no inciso I.
Art. 2º A Câmara Central de Conciliação, juntamente com as Administrações Regionais,
deverão promover a formação das Câmaras Regionais de Conciliação para a
Convivência Urbana - CRCon/DF.
Art. 3º A participação nas atividades da Câmara Central de Conciliação é considerada
serviço público relevante e não enseja qualquer tipo de remuneração.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições em contrário.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 41 e 42, incisos XI e XII, do
Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de
28 de março de 2017, publicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017, resolve:
SUSPENDER as férias de PHILIPE DOS SANTOS HERRERA PASSOS, matrícula
274.764-2, Diretora da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e
Manutenção, marcadas para 01 de março de 2023 a 30 de março de 2023, por
necessidade do serviço. Fica assegurado ao Servidor a fruição de suas férias, em período
a ser marcado oportunamente.

RENATO ANDRADE DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais que lhe confere o Decreto nº 38.094, de 28 de março de
2017, resolve:
CONVERTER em pecúnia, nos termos do Art. 142, da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, (4) (quatro) meses de Licença Prêmio por Assiduidade não
usufruída e não computada para quaisquer outros efeitos, a que faz jus a servidora
ROSELY DIAS DE CARVALHO, matrícula 39.278-2, Analista Técnico - Assistencial
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Segunda Classe, Padrão X, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, aposentada conforme Ordem de Serviço nº 18, de 07 de
fevereiro de 2023, publicada no DODF nº 28, de 08 de fevereiro de 2023, pág. 19.
Processo nº 00134-00000250/2023-83.

GUTEMBERG TOSATTE GOMES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 12, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, prevista no Artigo
42 do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
CONCEDER Licença Paternidade, de 07 (sete) dias, nos termos do artigo 150, da Lei
Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011, no período de 03/02/2023 a
09/02/2023, ao servidor GABRIEL MOURA DE OLIVEIRA, matrícula 1.712.373-9, pelo
nascimento do dependente, Liam Caleb Souza de Oliveira, em 03/02/2023, conforme
certidão de nascimento apresentada. Processo nº 00135-00000450/2023-16.

WESLEY FONSECA FRAGA
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